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São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OFÍCIO VEREADOR N» 841/2021

São Roque, 19 de março de 2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
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Tenho pelo presente a grata satisfação em
cumprimenta-lo e na oportunidade solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência
no sentido de proceder o encaminhamento de Projeto de Lei à esta Casa de
Leis, cujo teor verse sobre o CONTROLE ELETRÔNICO DE PONTO para o
controle de freqüência dos servidores públicos comissionados.

O
o 0

00 £

CM C
CO —
OJ 0)
N s_
00 CC

A presente medida visa oferecer um meio seouro e
eficaz do controle de freqüência dos servidores públicos comissionados,
assim como já é realizado com os efetivos, tornando mais transparente o o|
controle da Administração Municipal em relação ao assunto.

que os meios de controle eletrônico adotados atualmente garantem
que as informações registradas pessoalmente, seiam íntegras e
revelem a realidade das horas trabalhadas, sem a necessidade da

declaração de terceiros.

Na certeza de que dispensará especial atenção a
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,
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No mais, oferece segurança também ao servidor, já 11
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ROGÉRIO JEAN DA SILVA ^ '
(CABO JEAN)

Vereador
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Excelentíssimo Senhor

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque - SP
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